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0 5 AGO 'iM
GABINETE DO PREFEITO

Assinatura:

OFÍCIO N° 257/2024

Exmo. Senhor Presidente

Requerimento n°: 135/2024

Considerações:

343/2024/SMOU

i

estima e consideração.
ite.

Praça Getúlio Vargas, s/rf - Centro

Autor: Carlor Alexandre Correia da Silva
Objeto: Solicita esclarecimentos sobre a reforma que está sendo realizada na Travessa 

João Martins Cândido, Bairro Prefeitura.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador MÁRIO HERMÍNIO DA SILVA CARVALHO
Presidente da Câmara Municipal de Piraí
PIRAÍ - RJ.

Sem mais para oporr^ento, renovamos protestos de elevada

Atencit

RICARDO CAMPOS PASSOS
Prefeito Municipal
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same

PREFEITURA DE r 

Pi

Piraí-RJ, 05 de agosto de 2024 
c m.p - pirai-rj. 
Processo n° O/^fo/a??
Rubnca__ ^^.FIscÍl'

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ i

Protocolo N°.

Vimos através do presente, encaminhar a Vossa Excelência 

resposta ao Requerimento aprovado pelo Plenário deste Poder Legislativo, conforme 

abaixo discriminado:

%»iiiiiiiiiiiiu.

Submetido o Requerimento à SMOU, segue anexo memorando n° 

conforme solicitado.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

MEMORANDO N° 343/2024/SMOU

Piraí/RJ, 31 de julho de 2024

Prezado Senhor Secretário

Em resposta ao solicitado temos a informar que:

2) No projeto está constando pavimentação de paralelepípedo.
R: Sim.

Apesar de termos pavimentado quase toda a Travessa, não 
executamos toda extensão da Travessa João Martins Cândido, 
pois ficamos limitados ao percentual de acréscimo permitido 
por lei.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
Rua Bulhões de Carvalho, 465, Casa Amarela, Piraí / RJ.

Tel.: (24) 2431 -9970- CEP 27.175-000
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Ao
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
SR. KLEBER LUIS DE SOUSA
REF; MEMORANDO N° 237/2024
REQUERIMENTO N° 135/2024

1) Por qual motivo a pavimentação não vai até o final da Travessa?
R: A princípio, a obra tinha como objetivo, “A Construção de 
Muro de Proteção de Encosta”, devido a um grave 
deslizamento de terras que comprometeu o acesso dos 
moradores aos seus domicílios. Entretanto, avançamos com o 
projeto no sentido de retificar a “Travessa”, com o objetivo de 
viabilizar o acesso de veículos de pequeno porte, bem como a 
melhoria da captação de águas pluviais na Rua João Martins 
Cândido.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ 
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

PMP - PIRAÍ - RJ

í Rubrica

C.M.P-PIRAI-RJ.
Processo nl 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRi

Sem mais, para o momento.

Cordialmente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ 
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

Eng". Frank Franco de Farias 
Ch. Div. Obras Públicas 

Matr. 12127 
CREA/RJ 135.949/D

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
Rua Bulhões de Carvalho, 465, Casa Amarela, Piraí / RJ.

Tel.: (24) 2431 - 9970- CEP 27.175-000

Arqt.aElisabete Amorim P. Brandão 
Secretária Municipal de Obras e Urbanismo 

Mítr.: 14671

| PMP - PI^AÍ - RJ

j RMl>rfc®â]Q_ FIsuítz—
■■■■■ i ■■hiwJiww.mmm^iiiMi1

C.M.P - PIRAI-RJ.
Processo n° 0 fôJóZ#

Rubrica fr (Y

3) É obrigatoriedade de quem fizer o calçamento, a Prefeitura ou da 

empreiteira?
R: A empreiteira é responsável pela execução e a prefeitura o 
fornecimento do paralelepípedo, material utilizado para o 
“calçamento”.
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Ao Arquivo
Presidente,do

Encaminho

//Em

Valcir Pereira de Vasconcellos

Chefe de Gabinete da Presidência

Mat.: 2076-7

//Em

Ao Subdiretor Legislativo 
Segue cientificação de matéria.

Nathália Lamon Lopes 
Oficial Legislativo 
Matricula 2028-9

Liliaí
Subdiretl

Ao Chefe de Gabinete
Encaminho para que seja inserido no 
SAPL. Após dado ciência ao(s) Sr(s) 
Vereador(es) conforme despacho.

Ao Presidente
Para ciência e demais providências.

Processo digitalizado, segue para ciência 
conforme solicitado.

faéira 
egislativo 
i89-0

Ao Arquivo
Por determinação 
arquive-se.

Câmara Municipal,Jte PiraHU 
Ao Assessor Político Legislativo

/ $ / víf

C.M.P -PIRAÍ-RJ
Processo nJL 
Rubrica FIs oC

Em ? Ç7 Po /

processo para 
digitalização, após encaminhar ao(s) 
Senhor(es) Vereador(es), e ao Chefe 
de Gabinete para ciência. Em 
seguida arquive-se.

Em

Em oy/ 0^ /

iio da Süva Carvalho


